
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 15/2002 de 10 de Janeiro

Considerando que a Região Autónoma dos Açores é proprietária de um prédio urbano, sito à Rua da

Arquinha, nºs. 71 e 73, em Ponta Delgada;

Considerando que uma parte do imóvel acima referido se encontra cedida à Instituição Particular de

Solidariedade Social Centro de Bem-Estar Social João XXIII, para instalação de um Centro de Apoio à

Criança e à Juventude, tendo ainda algum espaço disponível;

Considerando, finalmente, que a Associação “Seara de Trigo”, também Instituição Particular de

Solidariedade Social, solicitou, através da Secretaria Regional da Educação e Cultura, a cedência do

imóvel para fins de apoio a pessoas portadoras de deficiência;

Assim, nos termos da alínea b) do artigo 60º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma

dos Açores e do Decreto-Lei nº 24.489, de 13 de Setembro de 1934, o Governo Regional resolve o

seguinte:

1. Autorizar a cedência, a título precário e gratuito, de parte do imóvel sito à Rua da Arquinha nºs. 71 e

73, em Ponta Delgada, à Associação “Seara de Trigo”, para fins de apoio a pessoas portadoras de

deficiência;

2. A presente cedência é feita com a ressalva de permanecer afecta à Secretaria Regional da

Educação e Cultura e na sua posse a parte do imóvel onde estão instalados os módulos

pré-fabricados e a antiga Lavandaria do Hospital;

3. A presente cedência é feita, ainda, sem prejuízo da área actualmente ocupada pelo Centro de

Bem-Estar Social João XXIII no referido imóvel;

4. Constitui encargo da cessionária a conservação da parte do imóvel que agora lhe é cedida, não lhe

sendo permitida a realização de obras sem autorização da entidade cedente;

5. A parte do imóvel cedida regressará à posse da Região Autónoma dos Açores se lhe for dado

destino diferente do fixado na presente Resolução, se não for respeitada qualquer das condições

previstas nesta Resolução ou se a Região dela necessitar, desde que notifique a cessionária com a

antecedência mínima de 90 dias;

6. O auto de cessão será elaborado pela Direcção de Serviços do Património.



Aprovada em Conselho do Governo Regional, Ponta Delgada, 19 de Dezembro de 2001 - O Presidente

do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


